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TRIBUNAL DE CONTAS

Proc. TCE nº 300.619-6/2022 - AUTORIZO as concessões do benefício Au-
xílio-Saúde requeridas pelos servidores: Luiz Paulo da Silva Miranda, matrícula nº
02/2545/0-2; André Luis Berbert Ozório, matrícula nº 02/4269/0-4; Thiago SA Marcondes,
matrícula nº 02/4333/0-7; Maria Cristina da Silav Xavier, matrícula nº 02/4462/0-8; Ianaíra
Ribeiro Lira, matrícula nº 02/4539/0-7; Almir Gomes de Almeida Júnior, matrícula nº
02/4807/0-6; João Paulo de Freitas Ramirez, matrícula nº 02/4820/0-8; Natália da Mata
Vieira, matrícula nº 02/4870/0-3; Luccas Vila Correa Pereira, matrícula nº 02/4890/0-9;
Marco Gomes Baptista, matrícula nº 02/4906/0-8; Maurício José Costa Santos, matrícula
nº 02/4914/0-7; Agueda Glória Sabino de Matos, matrícula nº 02/4918/0-5; Luiz Fernando
Dantas da Silva, matrícula nº 02/4923/0-8; Thyago Budal de Almeida, matrícula nº
02/4924/0-0 e Leandro Bortolozo Pinto da Fonseca, matrícula nº 02/011868/0-7, referente
ao mês de fevereiro de 2022, observado o limite máximo do reembolso em vigor. AU-
TO R I Z O as alterações de valor do benefício Auxílio-Saúde requeridas pelos servidores:
Jacqueline Paes Nogueira, matrícula nº 02/2887/0-0; Erivaldo Pereira de Paula, matrícula
nº 02/2992/0-7; Regina Célia Gonçalves de Castro, matrícula nº 02/3180/3-3; André Es-
covedo Freire, matrícula nº 02/3605/3-9; Mônica Fontana do Carmo, matrícula nº
02/3646/0-3; Rabi Abdala Warrak, matrícula nº 02/3681/0-5; José Sigberto da Silva Júnior,
matrícula nº 02/3774/0-2; Vanessa Kfuri Vasconcelos, matrícula nº 02/4279/0-7; Rafael de
Andrade Lanhas, matrícula nº 02/4248/0-6; Bruno Bion Dias, matrícula nº 02/4304/0-0;
Bruno Freire de Almeida, matrícula nº 02/4815/0-5; Renan Alvino de Azevedo Ferreira,
matrícula nº 02/4830/0-1; Matheus Costa Ferreira, matrícula nº 02/4833/0-7; Werinton Luiz
Thompson Júnior, matrícula nº 02/4861/0-2 e Marcelo da Silva Conceição, matrícula nº
02/4896/0-1, referente ao mês de fevereiro de 2022, observado o limite máximo do re-
embolso em vigor.

Id: 2379552

Proc. TCE nº 300.618-2/2022 - A U TO R I Z O a concessão do benefício Auxílio-
Educação requerida pelos servidores: Luiz Paulo da Silva Miranda, matrícula nº
02/2545/0-2; Marcos Turo Fernandes, matrícula nº 02/2574/0-9; Marcos Octávio Dória de
Araújo, matrícula nº 02/3098/0-8; Gustavo Bastos Monteiro, matrícula nº 02/3706/0-5;
Maurício Vinagre Maia, matrícula nº 02/4297/0-9; Philipe Soares Cavalcanti, matrícula nº
02/4436/0-7; Thiago Rangel Gomes Lopes, matrícula nº 02/4525/0-6; Nilcimar Alves de
Oliveira, matrícula nº 02/4599/0-5; Maurício José Costa Santos, matrícula nº 02/4914/0-7;
Tiago Haddad Simões Machado, matrícula nº 02/4932/0-9 e Alan do Valle Gonçalves,
matrícula nº 02/011799/0-4, referente ao mês de fevereiro de 2022, observado o limite
máximo do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O as alterações de valor do
benefício Auxílio-Educação requeridas pelos servidores: Mário Pereira Couto Júnior, ma-
trícula nº 02/1912/3-8; José Antônio Gomez Marquina, matrícula nº 02/2210/0-1; Ana Pau-
la dos Santos de Carvalho, matrícula nº 02/2329/3-6; Sandra Guiomar Teixeira Paixão,
matrícula nº 02/2351/3-9; Júlio Ricardo da Conceição, matrícula nº 02/2509/0-8; Mônica
Aranha Gomes do Nascimento, matrícula nº 02/2533/0-5; Luiz Paulo da Silva Miranda,
matrícula nº 02/2545/0-2; Jean Marcos de Souza Azevedo, matrícula nº 02/2569/0-6; Már-
cio José de Oliveira Azevedo, matrícula nº 02/2683/0-4; Sérgio de Camargo Baena, ma-
trícula nº 02/2714/0-9; Eli Barcelos, matrícula nº 02/2780/0-2; Fred Riemer Souza, ma-
trícula nº 02/2799/0-3; Frank de Oliveira Calazães, matrícula nº 02/2883/0-2; Anderson
Alexandre da Silva, matrícula nº 02/2947/0-2; Sérgio Rodrigues dos Santos, matrícula nº
02/2959/0-9; Claudia Gomes Correa Barbosa, matrícula nº 02/3009/0-3; Alexandre Magno
Braga de Oliveira, matrícula nº 02/3042/0-1; Kennedy Reynier Maia, matrícula nº
02/3070/0-6; Marcelo Campos de Abreu, matrícula nº 02/3079/0-4; Marcos Octávio Dória
de Araújo, matrícula nº 02/3098/0-8; Fábio Motta Scisinio Dias, matrícula nº 02/3104/0-7;

César Chrsitovam Buthers, matrícula nº 02/3169/0-5; Rogério Matos Pereira, matrícula nº
02/3461/0-1; Marcos Pereira Barraqui, matrícula nº 02/3429/0-5; Arnaud Barros Diniz, ma-
trícula nº 02/3466/0-1; Valdecir Gomes Charret da Silva, matrícula nº 02/3501/0-7; Jaque-
line Santos Ferraz, matrícula nº 02/3511/0-0; Márcia Vasconcellos dos Santos de Car-
valho, matrícula nº 02/3525/0-1; Claudia de Araújo Camilo Oliveira Rosa, matrícula nº
02/3531/0-6; Jorge Machado da Silva, matrícula nº 02/3537/0-8; Renata Souza Valle Car-
doso, matrícula nº 02/3616/0-4; Toneypson da Silva Abreu, matrícula nº 02/3675/0-0; João
Luiz Fraga, matrícula nº 02/3679/0-8; Márcio Ercílio Gonçalves de Oliveira, matrícula nº
02/3698/0-2; Leandro Costa Moura, matrícula nº 02/3715/0-6; Waldyr Oliveira Lima Neto,
matrícula nº 02/3772/3-8; José Sigberto da Silva Júnior, matrícula nº 02/3774/0-2; Amaro
Cândido Abrantes, matrícula nº 02/3809/0-5; Roni Barbosa de Azevedo, matrícula nº
02/3816/0-2; Eduardo dos Reis Lacerda, matrícula nº 02/4135/0-3; Leandro Scuotto Mar-
tignoni, matrícula nº 02/4275/0-9; Bruno Bion Dias, matrícula nº 02/4304/0-0; Nélio da Sil-
va de Carvalho, matrícula nº 02/4327/0-2; Claudio Maurício Mattos de Medeiros, matrícula
nº 02/4387/0-0; Marcelo Aparecido Loro, matrícula nº 02/4572/0-5 e Daniel de Souza, ma-
trícula nº 02/4750/0-3, referente ao mês de fevereiro de 2022, observado o limite máximo
do reembolso, por dependente, em vigor. A U TO R I Z O a implantação em folha de paga-
mento do desconto do valor não comprovados, ou comprovados a menor, referente aos
servidores: Alessandro Francisco Silva de Oliveira, matrícula nº 02/2758/0-9; Fred Riemer
Souza, matrícula nº 02/2799/0-3; Luis Carlos da Costa, matrícula nº 02/2922/0-6; Celso
Henrique dos Santos Cavalcante, matrícula nº 02/3125/0-1 e Jorge Eduardo Salgado Sal-
les, matrícula nº 02/3691/0-0, conforme manifestação da COL em 07.03.22, respeitado o
limite de desconto previsto na Resolução TCE nº 257/08, nos termos do art. 6º, §5º, do
Ato Normativo TCE nº 171/19. Id: 2379551
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Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tcerj.tc.br/ouvidoria/externo/cadastro.do
Dias úteis, das 10h às 17h.

ouv@tcerj.tc.br
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